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PORTARIA Nº 015 DE 30 de MARÇO de 2023. 

 

 

 

 

 

Ementa: PORTARIA SEGES/MGI Nº 720/23. 

Regime de transição de que trata o art. 191 da 

Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

 

 

 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

DO ESTADO DO AMAZONAS – CRMV/AM, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “a” 

do artigo 11 do seu Regimento Interno, baixado pela resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV. 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Em virtude da nova lei de licitação, Lei nº 14.133/21, que entrou em vigor no 

ano de 2021 e, com isso, adotou-se o período de transição, no prazo de 02 anos, para o fim da 

vigência da Lei nº 8.666/93. 

Art. 2º - Adotar a PORTARIA SEGES/MGI Nº 720, DE 15 DE MARÇO DE 2023, 

que fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art. 3º - Assim, os processos licitatórios e contratações autuados e que forem 

instruídos até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 

de agosto de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, 

desde que as respectivas publicações ocorram até 1º de abril de 2024. 
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Art. 4º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os 

serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação 

Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 

2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 

 

Notifique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, em Manaus/AM, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

Med. Vet. EDNALDO SOUZA 

Presidente do CRMV/AM 

CRMV – AM 0576 VP 
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